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ESTADO DO }trARA.NIIÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMLUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J.: 01'61 1'400/0001-04

CONTRATO N" 111102014/2024

IDENTIFTCAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

adjudicada

Por este in*rumento particular' A SECRF'TARIA MLTNICIPAL- DE

SAúDE DE BOM LUGAR dtl,'pl.ràu lrrial.u <le dire,ito público. situada na R'

Cartos lrmão' s/n, Centro - il i;;;;-il;;"nhao' intt'ito no CNPJ n' 1i 879'837rc001-

02, neste ato representâdo ptf" §r. v'iqut V"hudo.Sanlos' portador do CPI- n'

045.068.573-05. Secrerário Har*"ürr a"t"'at e ponador do RG n' 00001488JSq+l'

a seguir denominada CONrn-qt'Àilir' t ã "*pt"t' 
RE^-ITIURINTE FRANCMAR

t.rde. situaaa nu av. rvr-q'nêõ§'ülüNna' sn'l"' cENrRo - BoM LUGAR/MA'

inscrita no CNPJ sob o no 27'606 156/0001 -77 ' neste ato representado pelo Sr' CARL'OS

VINICIUS soUSA MONTETáô' páãáà' a' ê;a"tu a' identidade n" 030714is20068

(SESP-MA) e do CPF n' O:Z'0"ü''e::-+0 a seguir denominada CONTRATADA' tôm'

entre si, ajustado o presente cOíinÃio' a"coãente do- Pregão Eletrônico n" 014/2023'

seguindo subsidiariamente * i';o:;i;;';-;i;t f'd:fl-:jo 
s20/2001' Lei Federal n"

8.66ól t 993, da Lei Complemenur n" i 47'20 l+ e demais normas ar inentes à espécie tendo

em vista o que consta "* 
#;; af 

'p'"t"tt" 
n" 0811001/2023' submetendo-se às

cláusulas e condições abaixo'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação' na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n'014/2023'

em conformidade com a Lei f"ã"*i x' a'66ã D3 - Lei das Lioitações Públicas com os

üt ".-ãi"i 
f"deral n' l0'520' de t7l07l?002'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Conmtâção de empresa especializada para fomecimento de refeiçôes pronBs (Self-

ilô:*d.ã;;**ais""..;5,*._tx j;xx:H..[,."..:.o?"#.iJ.,xl;ff ,ii:':

ffi::T"fi 'f"f;.";::;";3'"1Iiil';#;Gni'ã'eoorsieLeir0'520/2002'

CLÁUSTJLA TERCEIRA ' DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de RS ]'475'00 (três mil e qualrocentos e setenta

e cinco reais), a ser pago 
"'" 

ioniàãlauae Çom as nous fiscais/faturas devidamente

arcstadas pelo Gestor d" o"t;;'';:;;;;"àu' aut Certidões Federais' Estaduais e

Municipais do licitante '"'"'o:':";il;';;;;';;"'' 
observadas as condições da

PrüxÊgsc ! : :-::--:-:tjj;-:- '
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ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITÚRA MUI{ICIPAL DE BOM LUGAR

no. fvf"oo"t Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0l'61 1''100/000 l-04
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3.2. O valor do presente (lontrato não será objelo de rea'iuste' antes de decorridos I (unlJ

mês da data de assina$ra a"t* "à'""ã' 
r'ip'Jt"t" n" qual poderá ser utilizado o índice

4.1. o oresente rnstrumenro produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

#;'i;;;;;; ;igerá ate 3l de dezembro de l0l4'

CLÁUSULA QUINTA ' DA ORIGEM DOS RECT'RSOS:

5,1. As despesas deste contrato conerão por conta da D999â9 Orcamentária consignada

no orçamento da PREFEITUü*;i'^r"ãi*J;E Boú LUGAR,,MA' represenrado

IGP-M da Fundação Getúrlio Vargas'

CLÁUSULÀ QUARTA _ DA !-TGÊNCIA:

pela seguinle rubrica

6. DAS OBRIGAÇÕES DÀ CONTRATADA

6 1. Fomecer os serviçosiprodutos conforme especificações definidas no presente fermo

ã" ir"l".à'ú' "uo 
podendo nunca ser inferior a esta:

6.2. Executar os sen'iços contbrme especiticações 
-'les:: f:T:#,1t"*:§"â:"|; ::1

,Í*ãt* 
-** 

" 
alocàçào do-s empregados necessano-s^ ao- I

àláusulas conratuais' alem rte tomeier ã utilizar ot materiais e equipamentos' lerramentas

e utensílios necessários' ,r" q;i;;J; " 
q"*tia"a" mínimas especificadas neste lermo

de Referência e em sua Proposta:
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ôqcÃo : cle

e
Secretaria MunrcaPa 1

Saneamento.

[LA},í.ÁT I CA :

GESTOBÀ:UNI DADE
0204 -
s aúde

FUNÇÃO PROG Func. Das Ativ' Da
úanutenção e

Sec. de
10.\22.AO 03.2.009

3.3.90.39.0
Saúie

JuridiÇa.
O - outros Serv

Terc. Pessoa
I,11CA:C].ÀSSIFlCAÇÃO ECON

rONTE DE RECURSO: 1500100200
E Trans . -

- Receita
Saúde.

de lmpos.

n$ :.ars,o 0
oN1DRcVA1,

suplement areber:uLareforÇaCoValor
de créditô

reforÇado
x

Va1o. nãô

F.mail: munlclPio bontiugar@gmail com - sile: bomlugar.ma gol br

l,? is,i - _---!-:.-.-.-

I

I

I

W



ro§33sc1 i'-.-)
F

R

ESTADO DO N[AR.{\HAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6r r.400/0001-04

6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir' às suas expensas' no total ou em parte' no

nrazo fixado pelo fiscal Oo 
"onttuio, 

o""''iço' efetuadàs em que se verificarem vícios'

ã"r#, il"".;;á"]*rrtrunt", da execução ou dos materiais empregados;

6.4. Responsabilizar-se pelos 'itiot " 
aunát decorrentes da execução do objeto' bem

como por todo e qualquet 
"àuno 

"u"uao 
à Administração' devendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integraliaade' ficando a Contratante autorizada a

à;;;;;;;l "".o 
.*igiáu ro edita[ou dos pagamentos devidos à Contratada. tr

valor correspondente aos danos sofiidos;

6.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

;;*;;;;, ".;oriformidade 
com as norrnas e determinações em vigor;

6.6.Vedarautilização,naexecuçãodosserviços,deempregadoque.sejafamiliarde
;;;;"!i,il;;i,uÁ' a" ;;;g; "; comisiào ou tunçâo de confiança no órgão

C ontrâtante l

6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimentn das obrigações previstas em Acordo'

Convenção, Dissídio Coletivo de ira't"lLo ou 
"qui'ut"rrtÃ 

àas categorias abrangidas pelo

contrato, por todas * ottiguio"t ouúnlhistas' sociais' previdenciárias' tributárias e as

demais previstas em legistffi 
-ãtpt"in""' cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante;

6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de-24 (vinte e quatro) horas, qualquer

;;;;;;i;;;.-al ou acidente que se veriirque no local dos serviços'

6.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada. pela Contratante ou por seus

DreDostos' garantindo-lhes 
" 
;;;' a q'alquet tempo' ao local dos trabalhos' bem como

ãà.'ã*táãr,"t relativos à execução do empreendimento

6.10. Paralisar, por determinação da Contratante' qualquer.atividade que não esteja sendo

executada de acorao "o* " 
uJu ie.ni"u o, qu. ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

6.11. Promover a guurda, manutenção e vigilância de mareriais' ferramentas' e tudo o que

iá. r""".ra.f" a 
"iecução 

dos ,.*içor. durante a 
'igência 

do contrato'

6.12. Promover a organização tecnica e administrati)t d::^t::lç*'de modo a conduzilos

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especiÍicagões que integrâm este

i"Ã a" n"rocncia, no prazo determinado'

6.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação peninente'

cumorindo as determinações ;t;"oà;;"t;;;ti"oi ,,,unt"nao sempre limpo o local dos

#*il ffi;;iiái.. .onaiçá.r de segurança. higiene e disciplina.

Email: munictPto boÀlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov br
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EST{)O DO MARAI{HÁO
PREFEITURAMUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N-P-J.: 01'61 1'400/0001-04

6.14. Submeter Prevlamente' Por escrito. à Contratante. para análise e aProvaçào'

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçõ
so: r i

descritivo.

6.15. Não permitir a utilização de qualq

na condição de aPrendiz para os malore
uer trabalho de menor de dezess{1

sdequatorze anos; nem Permitir a util
LB9ât exceto

zaçào do

trabalho de menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

6.24. Servir as refeições em estabelecimento próprio'

-MA;

na sede do municíPio de Bom Lugar

6.16. Manter durante toda a vigência do conúalo, em,compatibilidade oom as obrigações

assumidas, todas as conaiço"s i" tãbiliração e qualificação exigidas na licitação:

6.17. Cumprir, durânte todo o periodo de execuçào do contrato' a reserva de cargos

nrevista em lei para pessoa t"Ji"iiie"t-i" ou para reabilitado da Prer idência Social'

ffiã,";';.;ó;t o: "t*=iuiiiiJã"'ptt"iit"t 
nu ttgitluçao' quando a contratada houver

;;;;ã; ã freferência e'ttbelecida pela Lei n' t 3 146' de 2015'

6.18. Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas em decorrência do cumprimento

do oontrato;

6.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual t1'*::: no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta' i;;l;'iut quunto uot 
"ustos 

variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tats como ot-uutot"t'p'o' idos lof o quantitâtivÔ de vale transpone'

devendo complementá-los, *t"-cl'pitiltto. inicialmente 
-,em 

sua proposu não sela

satisfatório para o atendimentJ áo ofjtto da iiciuçào' exceto quando ocorrer alsum dos

;:lf#;"'aa;,"'"'-i'"i'"' ã" ç i;à' art 57 da l-ei n" 8'66ó' de lee3'

6.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal' estadual ou

*unl"ipot, à. 
"ottas 

de segurança dâ Contratante:

6.21. Prestar os serviços dentro dos paràmetros e rotinas esabelecidos' fomecendo todos

os materiais, equipurn""to' 
" 

il"l"tir"rot "* 
q'Àtia"ae' qualidade e tecnologia adequadas'

com a observânciu a..""o..iãuià", """r,1. 
p"r" boatÉcnica, noínas e legisragão;

6.22. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

6.23. Prestar todos os esclarecimentos que lhe foremsolicitados Pelo Órgão Gerenciador

ã"-etu, ."tuaionuaos com as características dos servtços;

6.25. Indicar, formalrnente' preposto 3p: '-t"-11:ttntá-la 
junto à CONTRAT'A'NTE' que

ãir1J *túi.a* pela fiel execução do contrato:

6.26. Reparar quaisquer danos dlretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros'

por culpa ou dolo d" '"" 
t"pttt="ntunres legais' ptepostos ou empregados' em decorrência

Email: municiPio bomúgar@gmail.com - site: bomlugar-ma'gov br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUMCIPÀL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Prcaessoi T-r 
-' Jr,'r.-,

da presente relação contrâtual, não excluindo ou reduzindo essa res Iidade da

fiscalização ou o acomPanhame nto da execução do objeto Pela CON #*TE.

6.27. A contratada estará obrigada â comparecer' sempre que solicitada' à sede da

Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer

outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações'

7. CLÁUSIJLA §ÉTTU,I . ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos' através

de um servidor especialmente designado, lazendo as anotações e registros de todas as

ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou del'eitos

observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato' caso a

empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência:

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7-3. Proporcionar todas as facilidades para que â empresa possa realizar a entregâ dos

prodrrto., dent o das normas deste Termo de Referência;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte' os produtos entregues em desacordo com o Contrato'

7.5. Fomecer a qualquer lempo e com o máximo de presteza' mediante solicitação escrita

da Contratada, informações adicionais' dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos

omissos neste Termo de Referência ou no contrato'

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. O ticitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua propostâ' nào assinar

o contrato ou a ata de registro de preços' não entregar a do:":'*:I *t*11"-.:1lt::

"p."r".* 
documentação falsa, causar o atraso nâ execução do objeto' não mântlver a

froporta falhar na execução do contrato' fraudar a execução do contrato' comportar-se

de modo inidôneo, declarar informações falsas' e cometer fraude fiscal' mediante

pÍocedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa' ficará

impedido de licitar " 
a" 

"onttuot 
cori o Municipio de Bom LugarMA' e será

descredenciado no Sicat' e do sistema de ca<iastramento municipal' pelo prazo de até

cinco anos, sem prejuízo dut "'ultut 
previstas neste edital e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa'

8.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condiçÔes llxadas neste edital' erros ott

amso e quaisquer outras irregularidades não justificadâs' poderão ser aplicadas isolada

ou cumulativamente, garantiã-os ; contraditório e ampla defesa' as seguintes penalidades:

8.2.1 Multa de:

Email: municiPio bomlugarirlgmãl.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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EST{)O DO MARAI{HAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMLUGAR

Rua Mauoel Severo, Centro Administrativo
C'N.P.J.: 01'61 l'400/0001-04

Fls.:

R,;b

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

"ío"gu 
ào ot;",o, limitada a incidência a l5 (quinze) dias' Após o décimo quinto dia e a

critério da Adminiskação, no caso de enrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de forma a coniigurar, nessa hipotese' inexecução parcial ou total da obrigação

assumida. sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato' em câso de atraso superior a 15

tár,-"i01* uteis na substituição de produtos enregues.com avarias ou com prazo de

validade inferior ao exigido 'tpós o décimo quinto dia útil e a critério da Administraçào'

poderá ocorrer a nào-ateitação do objeto' *. ,t*1 1-::nn*u'u" 
nessa hipótese'

inexecução parcial ou total da obrigaçãÀ assumida' sem prejuízo da rescisão unilateral

c) 157o (quinze por cento) sobre o valor do Contrato' em caso de atraso na entrega do

objeto, por período superior ao previsto na alínea "a"' do subitem 7'2'1' ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato' em caso de inexecução total da

da avença.

obrigação assumida'

8.4. As

8.3 A sanção de impedimento rlo direito de iicitar ou contratar com o Município de Bont

;;;-- úA, poi"tá '"t 
aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa' As

-peíalidades 
saoindependentes e a aplicação de uma não exclui as demais'

multas previstas neste Edital' serão descontadas após regular processo

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante

8.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valorcs das

multas forem superiores aos pagamentos devidos' 
, 
fica o FORI'IECEDOR ou

ADJUCATÁRIO oU;guao u t""oír"I a impoúância devida no prazo de 15 (quinze) dias'

a partir do recebimento da notificação' devendo ser apresentâdo o comprovante de

ia!;errto a esÉ Prefeitura Municipal' sob pena de cobrança -iudicial'

8.6. Os prazos de adimplemento das obrigações conuatadas admitem prorrogaçào nos

casos e condições especificados'n" S f" aã art' 57 cJa Lei 8 '666193' sendo considerados

in3*,in""ao, o. atrasos não precedidos da competente prorrogação'

8.7 A solicitação de prorrogação' com sua justificativa' deverá ser formulada por escrito

e encaminhada "o. -t""tacnJlu íirrit" at 01 (um) dia do vencimento' anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada'

8.8 A aplicação das penalidades será precedi'Ja da conce^ssão da opomrnidade de ampla

defesa e contraditório por parte da CON |RATADA' na forma da lei'

Email: mLrniciPio bomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma gov br
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ESTADO DO MARAI{HAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LI]GAR

[,ra Maoo"t Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01'ó1 r'400i0001-04

8-9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas.no cadastro de fomecedores

municipal e no SICAF 
"' 

no 
"u'ãat 

impedimento do direito de licitar' o licitante deverá

ser descredenciado por igual período' sem prejuízo das multas previstas no Edital e das

demais cominações legais'

8.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado direamente

da Contratada, amigável ou judicialmente'

8.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada' antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas'

9. CLÁUSULANONA. DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÂO DOS SERVIÇOS

9.1. As refeições deverão ser fomecidas diariamenre' de segunda a segunda-feira' durante

o oeríodo de 12 (doze) meses, sendo servidas nos seguintes horários:

- il.no.o, Das I lhOOmin às llhO0min;

- Jantar, Das l8h00min às 20h00min'

9.2. Os serviços de atimentação devem seguir as condições h igiê n ico-sa nitárias

adequadas.
g.á. com serviço de restaurante completo:

8.3.1. As refeições d"";;;;-t"; preparadas pela CONÍRATADA em local próprio'

devidamente "quip"ao"" 
torn tondLõ"' adequadas ao pleno funcionamento' de

acordo com as normas de vigilância sanitária;

lst..:
t^
irlu

9.5. Os pedidos acerca do fomecimento se larão conforme a necessidade da

CONTRATANTE. assim t"t"';;;;;;'ento' estrito aos ouântiultivos recebidos o

valor constante neste Terrno ãt-i"F"*"ti"' compreende uma futura e evenrual

necessidade, que poderá 'it ' ";;;;;'nào 
ã"tunt" ot doze meses' não gerando' em

nenhum momento, tornpto-iiiã'' "*p"tr'uti'" 
ou valor devido pela Contatante a

Contrarada sem que haja a conuauÇào'

9.4. A entrega das

CONTRATADA.

9.6- Serão aceitas as refeições que estlverem

determinações deste edital

refeições já prontas, será de inteira responsabilidade da

em estrita conformidade COIÍI AS

9.7. A aceítaçàopreliminar das refeições ry da1á. c3m ' "--'::io' 
por servidor designado

Dela Contratante, de Termo oe e"eiãçeo Provisória e sua aceitacão final com a emlssao

àe Termo de Aceitagão n"f'niiiuu- " 
qual deverá ocoÍrer nos hárários esrbelicidos pela

contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORNL{ DE PAGI\IENTO:

10.1. O pagamento à licitante vencedora sçrá etêiuado em até 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota Fiscal/Fatura' ;"t;il;; ;t;;tada e validada por quem de direito'

F.mail: Inuniciplobomlugar@glÍrail.com - site: bomhigar.ma gov br /t,
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ESTADO DO MA-EA'NHÃO

PREFEITURA MT,NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo' Centro Administrativo
C.N.P-J.: 01.61 l'400/0001-04

iFts.

14,,''

EM=IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias enre a dala previsu pârâ o pagarnento e a do efetivo

pagamentoi
VP = Valor da Parccla a :cr l)rtJ'
I : Índice de compensação rinancetra

i'ocessti'r

10.2. Nenhum pagamento será efetuado a CON'I RATADA' caso exista pendôncia quanto

i, t"g"i.t. 
""r,iãões 

de regularidade fiscal e lrabalhisra:

. Certidão conjunta de tributos Federais e da dívida ativa da União' expedida pela

Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN ns t75l/14;

o Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;

. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

o Certidão de regutarlOale de Tributos Municipais do domicílio tributário da

emPresa licitante;
. C"niaao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. A perda da regularidade fiscal no curso de contralos de execução continuada ou

parcelada justific" u irnpo'[áo'ãt sançoes à contratada' mas não autoriza a retenção

de pagamentos pot "r.'liiu' 
prestados (Acórdão n" 964i 2012-Plenário' TC

óh .\ti tzo t t -z.r.l. v in' Wàlton'A lencar Rodri gues' I 5 1'20 I 2 )

10.4. Havendo erro na t-atura'/nota fiscal' ou ouüa circunstância que desaprove a

liquidação, a mesma ficará p#;;;";;"g;mento sustadÔ' até que a adjudicalária tome

as medidas saneadoras necessânas'

10.5. O pagamento deverá 
'"''àãi'uao 

mediante depósito bancário nâ conta corrente da

licitante vencedo.u, inai"uau nàl'Çãtái" pt"çot' ãevendo- nara isto ficar explicitado o

nome do Banco, Agência' rot"ilàáa" e número da conta càrrente em que deverá ser

efetuado o crédito.

I0.6. O atraso no pagamento pela CONTRAIANTE no prazo estipulado no subitem l0' l

por motivo de força .uio'' íao-g"átttm a tont'ouda ."-i.it"'t 
de suspensão imediato

dos serviços, as quals, to pod"tão-t--"' 
"ste 

mediante comunicação por escrito e após 90

i;;;;iáilásecutiv;s de atraso da fatura mais antiga'

10.7. O não cumprimento pela conrratada dos termos 
^previstos 

no subilem anterior

sujeitará a contrataa" * t"nç0"' pt"vistâs na Lei 8'6ó6/93 e neste odilal'

10.8. Nos casos de eventuais arasos de pagamento' desde que a licitante -T:-:*:
concorrido de alguma ft""^ p-" o"t"' fica c-onrcncionado oue a uxa de compensaçao

financeira devida p"ru stcnÊ1lfr; iõNiR^íANiE' entre a dara acima referida e

il;".p";ã";;; áo tf"tiuo uditpleme,to da parcela' será a seguinte:

. 0.0001644, assim aPurado:

Email: municiPiobom iugar@gmail.com - site: bomlugar.ma gov br
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ESTADO DO NIARANHÀO
PREFEITURA MUMCIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo' Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1'400/0001-04

píc.es.oÍí. ( -., i,r,_.i,1 ,>:)-\
I = (Tx) 365 1= (6/100) 36s I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 67o'

is,

,r5

F

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em latura a seÍ

apresentada Posteriormentg.

I I. CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução totâl ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão' com as

"onseqrêncius 
cántratuais, as previstas em lei e no presente contrato'

11.2. Além da aplicação das multas já previstas' o presente contrato ftcará rescindido de

pr.rà'i*ir* r,io.f*d"nt. a" nãi;'li.uçao judicial ou exrrajudicial. sem que assista à

contratada o direito ae ,""rarnu. inaenizãçoes relativas às despesas decorrentes de

encargos provenientes da ,uu """t"çáo, 
o-totttlao- c"u1t3^5 infrações às suas cláusulas

e condições ou nas hipóteses previsás na Legislação' na forma dos artigos 77 e 78 da Lei

8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da

Lei de Licitações.

12. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS

12.1 A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotarií a prática de todos' os atos

necessários ao controle e aaministruçao do conrato' incluindo o acompanhamento

üffi;";;;;is prutitudos no mercado para os serv'iços cÔntratados' nas mesmas

pondições dos servlços'

12.2 Durante a vigência, os preços serão.{ixos e irreajustíveis' exceto nas hipóteses'

devidamente comprovadas, dJ ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II

do art. 65 da Lei n." s.oools:, ae'ià;"t't" 
"o^ptánudu' 

ou quando os preços praticados

no mercado sofrerem redução'

12,3 Mesmo comprovada a ocorrência de siruação previsra no' 65 da Lei n'" 8'666/93' a

Administração, se julgar 
"onutt'i"nt"' 

poderá optar por distratar e iniciar outro processo

licitatório.

12.4 A beneficiária- quando for o cas..-r previsro acima' deverá formular à administração

.ô".jt Lr," para a revisão comprovando 3 ocorrêncie do tato'

12.5 A comprovagão será íeita por ntero de 
. 
riocumtntos' 

,rais 
como: lista de preço de

fabricante, notas Íiscais a. 
"qiJíià" 

a. r*ieria"-primal de Eansporre de mercadorias,

alusivas à época d" 
"tubotuçao* 

au'fropi'sta e do môInento do pedido da revisão'

12.6 Junto com o requerimento a benetlciária deverá apresenar planilhas de custos

comparativâs entr" u autu a"?áãioiáo Ou p'potra e do momento do pedido de revisão'

evidenciando o quanto o *t"toã'pt"ços ocorriclo repercurc no valor total pactuado'

mlugar@gÍnail.com - siteÉmail: municiPiobo bomlugar.ma gov.br
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ESTADO DO MAIL{*\IHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 I.,100/0001-04

12.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-hnance

revisão dos valores pâctuadôs.

12.8. Quando o prego inicialmente registrado./contratado, por motivo superveniente

devidamente comprovado, tomar-se superior ao preço praticado no mercado' o

Contratânte poderá convocar o fomecedor, visando à negociação para redução de preços

e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.9. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido'

12.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante collvocará os demais fomecedores.

visando igual oportunidade de negociação.

12.11. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços contratados e o licitante,

mediantà requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o

Contratante poderá:

I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

confrrmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorreu antes do pedido dos seniços:

II - Convocar os demais licitantes. visando igual oportunidade de negociação'

12.12. Não havendo êxito nas negoctações, o contratante procederá como distrato,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da oontrâtação mais vantajosa'

Processo:Cíúic.#,
àri

Rubri:al

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS DISPOSICOES FINAIS:

13.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato' em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.

13.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação

e à proposta licitatória.

13.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação

e à proposta licitatória-

13.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de t-zzer uso de qualquer das prerrogativas

àispostas no artigo 58 da Lei n." S.666/91' aiterada e consolidada'

13.5. O presente contrato poderá ser aiterado unilateralmente pela Administração ou por

u"oiao du, p*"t, com asãevidas iustifisativas' nos câsos previstos na Lei'

13.6. A inadimpiência do CONTRA IADO com reíerência aos encargos trabalhistas'

fiscais e comerciais não transfere ao CONTRA'TANTE a responsabilidade por seu

pugu-"rrto, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e'a
'-il",".çaá 

"o..âtiru 
de conciicionadores de ar' recarga de gás' desinstaiação de

aparelhos e instalação de aparelhos novos, pela Administração'

u
Émail : municiPiohomlugar @gmail.com - s ite: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MÂRAr\ILÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

oontratuais e legais, não poderá subcontratar panes do contrato. lR"l.i"a: _ j-r._

13.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

13.9. Integram o presente contrato" independente de transcrição, todas as peças que

formam o procedimento licitâtório e a proposia adjudicada.

13.10. A Contratada, na vigência do Contrâto. será a única responsável perante terceiros
pelos âtos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e
indenizações.

r4. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA . DO FORO:

O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões

decorrentes da exeiução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55

da Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes

firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante

testemunhas que também o assinam, para que produzam os seusjurídicos e legais efeitos

Bom Lugar - Maranhão, I 1 de novembro de 2024.

Prefeitu Mun de Bom Lugar
Vaique Machado Sântos

Secretário Municipal de Saúde
Contratânte

RESTAURANTE FRÀNCIMAR LTDA
CNPJ: 27.606. I 5 6/000I -77

C ontratada

l F.sT t-lMUNillr.S

lL7t li t cü/_>

CPF no'' r' :r '..1j i,u;

é<).",44t-p<, ,/,-, CPF n'L.54 j'5-e' í -> ,< - <:, <<-

Email: municipiobomiugar@gmaii.cam - site: bomlugar.ma.gov.br

I 
pr.: ca ssc ;.'rLi::::_Êr_,. ^l_,_

13.7. O contratado, na execuçào do contrato. sem prejuízo das re$imsabiliçLades li

I
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EsrADo uo Nr.qnqNuÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISONIO 072/2024

O Termo de Recebimento Provisório declarará formalmente à Contratada que os

serviços foram prestados ou que os bens ioram recebidos para posterior análise das

conformidades e qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação definidos
no Modelo de Gestão do Contrato.

Referência: Artigo 73, Inciso I, alinea a' da Lei 8.666/93.

Contrato n" |r1102014t2024

RESTAURAN E FRANCIMAR LTDA CNPJ 27 .606.1s6t0001-77

N'da OS 202401318

Data da emissão t911112024

Nota Fiscal N" t31

Data da emissão 06t12t2021

OBJETO

Contratada

Itelll Descrição Marca Quant./unidade vlr.unitário(R$) vlr.tota](R$)

1 Refeicôes Dreoaradas e servidas 0'ontas Servlda en

Local a sel indicaào pelo setor requisitalte, con

alilllentos tradiciorais coro: 01 hortali(a crLa - toÍatel
oeoino verduras reDolho, ceb0ra 02 h0italiÇas cozida -
ienoura, chuchu, beterrana. 03 cereais - arroz, batata
(em ourê), 04 leouninosa - franqo, oeire, carne bovira,
carnà bovjna roiãa, carne suina-(de p"eferêacia assada,
grelhada ou ao molho, bife)

139,0000 25,00 3.47s,00

3.475,00

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

Fomecimento de refeições prontas (Self-service).

TOTAL. :

I
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ESTADO DO MARANHAO

PR,E,FEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Sevcro, Centro Administrativo

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 73, inciso I,

alínea "a", da Lei 8.666193, que o fornecimento de refeições prontas (Self-service),

correspondentes à OSI 202401318 acima identificada, conforme definido no Modelo de

Execução do contrato supracitado, foram recebidos provisoriamente na presente data e serão

objetos de avaliação por parte da CONTRATAI\ITE quanto à adequação da entrega às

condições contrâtuais, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no

Modelo de Gestão do contrâto.

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ocorrerá após a verificação dos

requisitos e demais condições contratuais, desde que nâo se observem inconformidades ou

divergências quanto às especiÍicações constantes do Termo de Referência e do Contrato

acima identificado que ensejem correções por paúe da CONTRATADA'

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ocorrerá após a verificação dos

requisitos e demais condições contratuais, desde que não se observem inconformidades ou

divergências quânto às especificações constantes do Termo de Referência e do Contrato

acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.

)n@-
MARCOS ANTONIO FERREIRA MOTA

Matrícula n" 2235-2

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

13 - RECEBI§IP.§TO

Bom Lugar, 06 de dezembro de 2024]



TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente à Contratada que os serviços
prestados ou que os bens fornecidos foram devidamente avaliados e atendem aos

requisitos estabelecidos e aos critérios de aceitação.

Referência: AÍigo 73, Inciso I, alínea b, da Lei 8.666/93..

Contrato n"

Contratada

N' da OS

Data da emissão

Nota Fiscal N"

Data da emissão 06,L212024

OBJETO

Fornecimento de refeições prontas (Self-service)'

RESTAURANTE FRACIMAR LTDA CNPJ 27 .606.156/0001-77

2024013 1 8

t9tlt t2024

731

Por este instrumento atestamos, para fins de cumprimento do disposto na alínea "f',
inciso Il, e alínea "d", inciso ill, do art. 33, da IN SGD/ME N' ll20l9' alterada pela IN
SCD/ME n" 3112021, que a prestaçâo dos serviços de fomecimento de refeições prontas

(Self-service), correspondentes à OS/202401318 acima identificada foram prestados

pela CONTK-+*TADA e atendem às condições contratuais, de acordo com os Critérios

de Aceitação previamente definidos no Modelo de Gestão do Termo de Referência do

Contrato acima indicado.

De acordo com os critérios de aceitação e demais termos contratuais, não há incidên-

cia de descontos por desatendimento dos indicadores de níveis de serviços deÍinidos.

Não Íbram identificadas inconfonnidades técnicas ou de negócio que ensejam indica-

ção de glosas e sanções.

Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente à Ordem de Serviço acima identi-

ficada monta em R$ 3.475,00 (três mil e quatrocentos e setenta e cinco reais).

11lÁ0201412024



MARCOS A NIO F[,RRF,IITA MO]A
Matrícula n" 2235-2

SECRETARIA MUNIC DE E E SANEAMENTO
VAIQUE MACHADO SANTOS

Matrícula: n' 2276-l

)

,tffiL

Bom Lugar, 06 de dezembro d" 2024 
I
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Estado do l4araÍlháo

SECRETARIA IiUNICIPAL OE sAÚDE E SANEATIENTO

RUA UANOET SEVERO, S/N, (ENTRO

01.611.400/0001-04

ORDEM DE FORNECII4ENTO NO 202401318

À

RE5TAUEqNIE FRANCIMÁR LTDA

AV r,iARCos TTIIRANDA, 5/l{
CENTRO - BOll] Lugar/UA

Assunto: Contrataçâo de empresa especializada para fornecimento de refeicoes prontas (Se1f-servlce), de interesse da Secretaria de

saúde deste uunicípio de Borl1 Lugar - l.lA

Processo d€ compra: ticitação na modalidade Pregeo n0 PE014.2023 - contrato n0 LLÍa20L4124

Prezado(a) senhor(a),

cg;1 vista a0 consignado no certa11e d0 pTocesso acima citado, realizado no dia 08/01/2024, empeúo no i1110002, autorizamos o

fornecim€nto do(s) íroduto(s)/serviço(s), conforme consignado na ata do5 trabalhos e na proposta comercial, conforme a seguir:

Iten Descri çào l.larra Quant, /unidade vl r. un'itári o(RS) vlr,total(Rl)

1 nefeiçóes preparadas e servidas prontas (sel
'lf-service).

rspecificaçáo:nefeiçôespreparadas e

servidas prontas (sel f-servi ce), con

alimentos tradicionais corllo: 01 hortaliça
arua - tolllate, pepino, verduras repolho,

aebola. 0? h0rtaliças cozida - cenoura,

chuchu, beterraba. 03 cereais - arroz, batata
(en puré), 04 legurinosa frargo. peire,

carne oovira, carne b0vi la roida. ca'ne slira
(de preferência assada, grelhada 0u ao l11olho,

bife)

139,0000 25,000 1.4i5,00

TOTÂ1. : 3.475,00

ESPECIFICAçÃO DOS PRODUTOS/SERVIçOS A SEREM ENTREGUES/EXECUTADOS

0G) produto(s)lserviço(s) deverá(ão) ser(em) entregue(s)/realizado(s) iguallnente c0rí0 c0nsta na Proposta Comercial oferecida

no proi.isi de compra(Licitição na modâlidade Pregão no PÊ014.2023 ), indicando a marca, a especificaçào tompleta e o prazo de

validade indicando a especificaçáo corlpleta d0(s) produto(s) lservi çoG) .

Á nota fiscal deverá ser emitida em nome d€ 5E(RETARIA r4UNI(IPAL DE sAÚDE E sANtAl'ltNTo, situada na RUA |iANoEL sEvERo, 5/N,

CENTRO, inscrità no c.N.P.l. sob o n" 01, 611.400/0001-04 '

Fjca esclarecjdo que o preço prop0sto é fixo e 'irreajustável, ficando por conta do fornecedor todos os ilnpost0s, taxas,

fretes io, riscos e deniais encirgós qi.re incidam sobre os mesmos, jnclusive, se for o caso, fica facultado a apr€sentàçáo de seqlro

d0(s) produtoG)/s€rviço(s) em cómpanhia idônea, à critério d0 contratado, ficando sob suas expensâs.

Pag. : 000i



ltj

FORMA DE PAGAMENTO

0 pagamentg sonente será realizado flediante as conprovaçoes das mesmas regularidades exigidas para habilitaçào da empresa no

dia da I i citãçá0/contrataçâo dj.eta.

lprove'itamos para apresentar âs nossàs cordiais saudaçoes.

Bor l"ugar-|,{A, 19 de Nove$bro de 2024

LOCAL DE ENTREGA

A náo entreqa do(s) produtoG)/serviço(s), perfeitos e em condiçóes de pleno uso imediato, implicará nas §aiçôes previstas na

lei n0 8,666/1991 - Lei de Licitaçôes e suas alteraçÕes.

5ECREIÂRIA

sAliIos

SÁÚDIs

!1]NItIPÀi DE SANEAüEI{TO

c.N.P.r. (MF), 01.611.400/0001-04

ciente e de acordo em 

-,/-/-.

RESTAURINTE FflÂNCIiIAR LTDA

c.N.P.I(r,iF) 2i.606, 156/0001-77

t:ag,: 0002



RESTAURANTE FRANCIMAR I,TDA
NI -r'

\"000.000.731
SÉRIT: OO1

RI'STÀf]RA\I'I: TR^NCI}IAR I- TDÂ

AV, MÁRCOS MIRANDA. IOO

CEI§TRO
cFP 6s704-000
BOM LUGAR . MA
Telefbne: (99) 3623-l 104

DANE'F"
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscrl F.leJrôni.,

r..,000.000.73í
sÉRrE 001

FOLH-{ 01 / 01

l

ililtil1iltilffi ililililu| fllllllililll lH llfl lil illlfl llillil
CHAVE DE ÀCESSO
2r2.r 1227 6061 5600 0177 5500 1000 0007 3l t3 2347 1823

Consultâ de aúênricidâde no poÍtâl nâcionâl da NF_e

t,\Àrr'. nfe.fazenilâ.gov.br' porÉl ou no sile dâ Sefâ? Atllorizâdorâ

PROTOCOLO DE ÁUTOR]ZAÇÀO DE USO

1:I:10043838781 06 l2'2024 I5:14:56\\nnt2^ Dr ('PrIÁcio
duàl

t25232661
E Do srair. roBr r,iRro

27.606.156 0001-77

Dt s r l\ar,iRr(), REÍrrrt\-tÍ-

10PREFEITURA MLTNICIPAL DE BOM LUC.{R 24

RUA MANOEL SEVERO SN 65704-000CENTRO
orl\ DAÍrIR{DÀ \ÀiD\

06n212021

BONí LUGAR lvÍ:\
Ho&{ 14 r:lrRÀDÀ r s.nD^

l5:24

c \LCt Lr) D() TMPOST(r

0.00 0.00 0.00 3.475.00

0.00 0.00 0,00
o(IrnÀ§ r[sP 

^(Ís§óRI^s0,00 0.00 l.{75,00

9 - Sem !'Íete

0 0.000
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0911212024.10:21 Recibo DANFE

Lhrr.r Â r.\ r, l (,

§E(t{§T,{nrÂ n,\ F,rz{.§t}À
No 9901986951

Validação do DANFE

CT{AVE DE ACES§O
212412276061560001 77 55001 00000073',t 132347 1823

ERÔ DO PROTÔCOLO TED
996320244

lnscrição Estadual

12.523.26e-7

DADO§ DO DESTINATÁRIO
Nome / Razão Social
PREFEITURA IVUNICIPAL DE BOIVI LUGAR

Município / UF CNPJ

2100055 - t\,{A 01.611.400/0001-04

DADOS DÂ NOTA FISCAL
No da Nota Fiscal No Formulário

\- 731 0

Basê de Cálculo do Valor do |CMS

0,00 0,00

Valor Total da Nota
Fiscal

3.475,00

Basê Cálculo do ICMS ST

0,00

Valor do ICMS sT

0,00

ITÊNS DA NOTÂ

Descrição do Produto

REFEICOES PREPARADAS E SERVIDAS P (SEF-SERVICE)

Quantidadc
139

valor Unitário

2 5,00

TOTAL DOS ITENS 3.475!A§

DADOS DO PROCESSO DE PAGAMENTO

N" da Nota de Empenhg / Contrato

11110002

Dâle dê Emissão

11t11t2024

._, DADOS DO RESPONSAVEL

CPF

60589130390

Nomê

TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO

RESERvADo Ao ÔRGÃo PÚBLICo PARÁ
vaLrDAçÃo

Data da Validação
09 / t 212024

TÂSSIO VINICIUS LIi,lA DE MELO / 605A9130390

https://sistemasl.seíaz.ma.gov.br/sisceiilistllmprêssaoDanfe.do?.nethod= mprimirDanÍe&nu meroDanfe=2124122760615600017755001 00000073... 111

DADOS DO EMTTENTE
Nome/Razão Social
RESTAURANTE FRANCIIVAR LTDA

Município / UF CPF / CNPJ

2102077 - MA 27 .606.15610001-77

Data Emissão
06112t2024



MINISTÉRIO OA FAZENOA
Sêcretaria da Rêcêita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃo PoSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RESTAURANTE FRANCIMAR LTDA
CNPJ: 27.606.1 56/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobíar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidadê do Sujeito passivo acima idêntificado quê vierem a ser apuíadas' é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secÍetâria da Receila Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Let no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóàigo TributáÍio Nacional (CTN), ou objeto de decisão.,udicial que determina sua

descónsideração para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de enta íêderativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujêito pas;vo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê^inclusive as contribuições sociais previstas

na; alínêas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 1'ldaLeino8.212,de24dejulhode1991'

A aceitação destâ certidãô êstá condicionada à veriÍicação de suâ autenticidade nâ lnternet, nos

endêreços < h ttp://ríb. gov. b r> ou <http://www. pgfn.g ov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 211O12O14.

Emitida às 09:1 1:09 do dia 1210712O24 <hora e data de Brasília>'
Válida até 08/01/2025.
Código de controle da certidão: 62E8.743F.E84F.F524
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

No CêÉidão: 083423124 Data da 0911012024 08.22:21

lnscriçãoEstadual: 125232667 CPF/CNPJ:27606156000177

Razão Social: RESTAURANTE FRANCIMAR LTDA

Endereço: AVE MARCOS MIRANDA, SN CEP: 65704000 - CENTRO

Telefone: (99)36231 104 Município: BOM LUGAR UF: IVA

certificamos que, após a realização tlas consultas procedidas no sistema desta secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 29t1211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.7gg, de 1gt12t2002, bem como prescÍeve o artigo 205 da lei no 5',172' de 25 de

outubro de 1966 (código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa' em

nome do sujeito passivo acima identiíicado'

Validade da Certidão: 90 (noventa) diasi 07l01l?025'

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

f.,ttp,llporiai."et"z.ma.gov.br/, ciiànOo no item "Certidões" e em ieguida em "Validação de Certidáo Nêgativa

de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRÂTUITAMENTE.

Data lmpressão. OBt 1 1 t2024 09:18:38



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

N' Certidão: 403429124 Data da Ogl1Ol2O24 O8:21:37

lnscriçãoEstadual: 125232667 CPF/CNPJ:27606156000177

Razão Social: RESTAURANTE FRANCIMAR LTDA

Endereço: AVE MARCOS MIRANDA' SN CEP: 65704000 - CENTRO

Telefone: (99)36231 104 Município: BOM LUGAR UF: IT/A

certificamos que, após a rcalizaçào das consultas procedidas no sistema desta secretaria,

substânciado pelos artigos 240 a 242, da iei no 7.799, de 19t12t2OO2 e disposto no artigo 205 da lei

no S.17Z.de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência '

Validadê da Certidão: 90 (novênta) diasi 0710112025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

r.,ttp'llportàr."ur"r.ma.gov.br/, clicando no item "ceÍidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE'

Data lmpressão: O8l1 1 12024 09:1 9:36

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO



PREF'EITT'RÀ MI'NICIPÀI DE BOM LUGÀR MÀ

f rL,.{.ã',
Código de VeriÍicação

OUNTVKlMSECRTTÀRIA DE FINÀNÇÀS

CERTIDÃO NEGATTVA DE TRTBUTOS MUNICIPAIS
No 325

Nome/Razão Social
RESTAURANTE FRANCIMAR LTDA

Endereço
AVENIDA MARCOS MIRANDA, S/Ng, URBANO, CENTRO, BOM LU9AT - MA. CEP: 65.704.000

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ
27.606. 156/0001-77

lnscrição Municipâl
16

ATIVIDADE PRINCIPAL

5ô11201 - Restaurantes e similares

Requerida em: OB de Novembro de 2024

Ressalvado o direito de a F azenda Municipal cobrar e inscreveÍ

responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que vierem

certificado que náo constam pendênciãs em seu nome' relativas a

não tributários. assim como inscritos êm divida ativa, de acordo com

Direito Tributário e da Legilasção Municipal'

Validade ( l80 dias): 07 de Maio de 2025

Bom Lugar - MA, 08 de Novembro de 2024

quaisquer dívida

a ser apuradas,

créditos tributários

as normas gêrais

de

é

e

de

n r!Lê. trci,iàde iêsra Cer!i:iãc pcierá ser LCnfê'r'iâ êi
1i:p :,' /Ía. boal Jqer. l.ibu:ar r o espêc. coí. ir: /pcr'tai / _ri..=



ogl12l2O24, 1053 Consulta Regulaíidade do Empregâdor

in'rprim i.

Câ'XA
ttrit{Á a, (:aNilX,lli:} FÊLlE Flr.l

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

27.606.156/OOOt-77

A M DEOLINDA SOUSA ME

AV I..4ARCOS IYIRANDA SN / CENTRO / BOM LUGAR / MA / 65704-000

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art'

i, áa f-ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data' a

.rnpr"ru acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãrulqr"r. débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS'

validadê:01/12 / 2024 a 30/lZ/2024

CêÉificação Número: 2024L?0103294900056219

Informação obtida em 09/12/2024 10:53:24

A utilização deste Certificado para os fins Previstos. em

.onài.ionád" a verificação de autenticidade no site da

www.caixa'gov.br

Lei esta
Caixa:

httpsJ/con sulta-crf-caixa gov. br/collsultací/pages/consu ltaEnrprega'loÍ lsÍ
1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRJABÀIHISTÀS

Nome: RESTAURAI.JTE FRANCIMAR LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNP.T: 2? .606. -56/AAAI- /'1

Cert,idão n" : 39595291 i2024
ExpediÇào: 06/06/2024, às 1C:16:14
validade: A3/'-2/2A24 - 180 (cento e ortenta) dlas, contados da data
de sua expediÇão.

certif ica-sê que RESTÀURANIE FR.ÀNC ItrtAR IIDÀ (!4ÀTRI Z E EILIÀIS),
ínscrito(a) no CNPJ sob c n" 27.606.L56/OOOL-71 , NÃO CONSTÀ como

inadimplente nô Banco Nacional de Devedores Trabafhistas'
Certídãoemitidacombasenosarts.642-Ae883-AdaConsolidaÇão
das Leis do Trabal-ho, acrescentados peias Leis ns'" 1'z'440/20Il e

73.461 /20\'1, e no Ato AL/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a CertidAo atesta a empresa em reiaÇão
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais'
A aceitaÇâo desta certidão condiciona-se à verificação de suâ

autentícidade no portal do Trlbunal Superior do Trabal-ho na

Internet (httP: / /www. Est. j us. br ) '
Certidão emitida gratui tamente.

INFORIIIAÇãO IMPORTÀÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurldicas
inadimplentes perante a JustíÇa do Trabalho quanto às obrigacÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais crabalhistas, inclusive no concernente aos

recofhimêntos previdenc iár i os, a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrêntes
de execução de acordos firmados perântÉ: o Mini-stério Público do

Trabalho, comissão de conciliaÇêio Prévla ou demais tÍtulos que, por

disposiÇão 1egal. contiver forÇa executivâ'

aa-r,a
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G33310í 5301639221
1011212024 15:37 .41

TransÍerência entre contas diversas

Debitado

NoÍnê

Agência

Conta corrente

Creditado

PM BOM LUGAR FUS

524-2

139998

Nome

Agéncia

Contâ côrente

DesünaÉo

Dala

RESTAUR.FRANCIMAR SOUSA

52ü2

589446

3.475,00

0

Nesta datê

Assinada por JE6ô4331AUTERLI ARÂUJO SILVA

JF237445TAsSiO VINICIUS Lll\ilA DE MELO

10t12202415 32 6
101121202415 37 .41

TransaÉo efeiuâde com sucessô

TÍaÍrsaçâo eÍetuada com sucesso por JF237445 TASSIO VINICIUS LII\,4Á DE I\,1ELO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.f . : or.6n,4oo/ooor-o4

PARECER DE CONTROLE INTERNO

Parecer N" 06120010 /2024

Ilmo. Sr.

Áuterü Âraújo Silva

Sec. Mun. De liinanças
Nesta,

Senhor Secretário,

O Setor de Controie InteÍno destâ Municipalidade, no uso de suas

atribuiÇõcs lep;ais, cm especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da (lonstituiÇão Fcderal e Art.

5g da Lei complementâÍ o" 101 /2000, conju6;ados com o disposto nas Lfüis Fedcdts t" 4.320 / 64

e demais ÍtorÍnas que reg.rlam as atribúçôes do Sistema de Contrgle Intem6, referentes ao

exercício do controle prévio e concomitante dos atos de çstào e, \'isando orientar o

Àdministrador Público quanto a legalidade dos atos praticados no tocallte ao pâgameflto da

l)espesa em cKame, \Iem âpÍesefltâÍ o Parecer do controle Intemo sobre a legalidade da

solicitação de pagamento da NF de N" 731 conforme segue em anexo neste paÍcccr:

I.DOS FÀTOS

Ocorre que chegou a esta Controladoria Geral, o Processo paÍa Pâgâmento

referente a fomecimeoto de refeições, conforme c()fltrâto dc n' 111102014/2024 decorrente do

Pregão Eletrônico N" 014/2023, para aníise quânto z legalidade e verificação das demais

formalidades, a fm de executar posterior pagamento nos teÍmos legais'

Eis os fatos;

Enrail: contmlâdoíapmbll4)gmail.conr - sitc: bomlugar'ma.gor.conr
Rua Manoel Scvero. s/n. Ccntro Administrativo

C N.P.J.: 0l.611.400/0(X) I-04.

^ssunto
Ânálise do Processo Âdministratiro de 1) ent().

Oblc«> Fornecimento dc re ntas dc interesse da secretaria de saúde.

Credor RI,-,S'I'AURÂNTI.] FILA.N(]INÍÀR I,TD,,\
Valor R$ 3.475,00

I'roccsso n" 06120010/2024

,cs



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N. P.f . : or.6rr.4oo/ooor-o4

II- DOS DOCUMENTOS ANEXÂDOS

Vedfica-se nos âutos os documentos que embasaÍâm o pÍescnte pÍocesso

de pagamcnto, c a analisc, conforme scguc:

/ Empenho;
/ Contrato;
r' Ordem de serviço;
y' 'lerrr,o de recebimento prolisório;
r' Nota Fiscal;
y' Nota de Liqüdação;
r' validâçào do DANFE;
y' Certidõcs Nepptiva de Débi«rs de Tributos

Contribúções Federais;

/ Certidão Negativa de Débitos 'Irabalhistas;

/ Certidào Negativa de Débitos do Flstado do MA;
/ Ccrtidão de Regularidade do FGTS;
y' Certidões Municipais CND e CNDA.

Após rerificação de todos os documentos anexados ao presente processo

de paga.mcnto, esta Controladoria Geral do Município de Bom Lugar, emite Parecer, conforme

seguc:

III-PARECER

c

Pclo cxposto, c considerando os dados cxtraídos do prescnte proccsso de

Pagamentt.r, csta c()ÍrtÍoladoÍia oprna pela REGUIÁRIDADE tlo processo cm epigrafe, haia

I'ista, ter atentli{o todas as e\igênciàs contidas na Lcgislaçào vigente, sobretudo a ki n"1.320/64,

Iri Oomplementar n" 107 /200$, c dcmais normas dos ()rgãt>s de Controle \4gcflte '

Ii o l'arecer do Controlc Interno

Bom lugar - NÍa, 06 dc dezembro de 2024

o de Sousa

Con tr( i ra Geral
(lPF N". (t09.928.41 3 -30

PORT.034/2021

Email cootroladoÍiapmblfa)grail.com - sitc: bomlugar.ma gov-com

Rua Manoel Scvcro. ín, Ccntro Administratlvo
C.N.P.J.: 01.(,1 1.400/000 I-04.
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